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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de perícia médico-legal e 

no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: _________________________________________________________________. 

 

 

O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ horas, apresentando 

ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

________________________________________. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, 

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

___________________________. 

  

EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

________________________________________. 

 

Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, GRAVE? 

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________. 

 

QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO SUPERIOR/INFERIOR, 

ATINGIDO? 

 

____________________________________________________ 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 

 

 

 

 

Num. 60328227 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401073500000057890133
Número do documento: 20091813401073500000057890133



 

Num. 60329883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401148500000057890139
Número do documento: 20091813401148500000057890139



Num. 60329883 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401148500000057890139
Número do documento: 20091813401148500000057890139



Num. 60329883 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401148500000057890139
Número do documento: 20091813401148500000057890139



Num. 60329883 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401148500000057890139
Número do documento: 20091813401148500000057890139



 

Num. 60329884 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401225500000057890140
Número do documento: 20091813401225500000057890140



 

Num. 60329888 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401263200000057890143
Número do documento: 20091813401263200000057890143



 

Num. 60329889 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:14
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401347300000057890144
Número do documento: 20091813401347300000057890144



 

Num. 60329891 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401467400000057890146
Número do documento: 20091813401467400000057890146



 

Documento assinado eletronicamente por IATAMY, matrícula 1069738, Policial Rodoviário Federal, em 14/10/2019,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 19055472B01 e o número de controle 134814CE5EA9BE3D87605E67E079D1.

BOLETIM DE 

 ACIDENTE DE

TRÂNSITO
PROTOCOLO: Nº 19055472B01

Maiores dúvidas acesse: www.prf.gov.br/portal

Para cópia do seu Boletim acesse o sítio: www.prf.gov.br/novobat
/consultar Informe o número do protocolo e o CPF/CNPJ de um 
dos envolvidos no acidente; e Clique em imprimir.

Atenção: As vítimas de acidente têm direito ao recebimento do 
Seguro DPVAT. Para maiores informações, acesse: www.

 dpvatseguro.com.br Em casos de avaliação de danos com MÉDIA 
ou GRANDE MONTA, verificar os trâmites da Resolução 544 do 
CONTRAN. Procure o órgão estadual de trânsito (DETRAN) do 
seu Estado, antes de fazer reparos no veículo.
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INFORMAÇÕES GERAIS

Data: 10/10/2019 Hora: 18:00 Município: GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN
BR: 405 KM: 34,5 Sentido: Decrescente
Policial responsável pelo atendimento: IATAMY, 1069738

ASPECTOS DO LOCAL

Tipo de via: Principal Tipo de pavimento: Asfalto
Tipo de pista: Simples Condição da Pista: Seca
Estrutura Viária: Reta Localidade urbanizada: Não
Acostamento: Sim Canteiro Central: Não
Condição meteorológica: Céu Claro Fase do dia: Anoitecer

IMAGENS PANORÂMICAS

SENTIDO DECRESCENTE SENTIDO CRESCENTE

NARRATIVA

No dia 10 de outurode 2019, às 18h00min, em Governador Dix-Sept-Rosado-RN, no Km 34,5 da BR 405, ocorreu 
um acidente do tipo COLISÃO TRANSVERSAL. Quando da chegada da equipe da PRF ao local, o mesmo 
encontrava-se preservado (veículos em sua posição final de repouso), porém a condutora do V1, Sra. Gislayne 
Christianne Xavier Peixoto havia, por meios próprios, se dirigido a uma clinica para análise médica - embora sem 
lesões visíveis - porém a mesma encontra-se gestante, e o condutor do V2, Sr. Manoel Martins Borges Filho 
havia sido socorrido por uma equipe da SAMU, com lesões de natureza grave.Através dos vestígios encontrados 
no local, verificou-se que o veículo Hyundai/HB 20S 1.6M COMF de placas QGN-6048 (V1) seguia no sentido de 
Apodi/RN para Mossoró/RN, em sua faixa própria, quando repentinamente a motocicleta Honda/Pop 110I de 
placa QGL-3891 (V2), saindo de uma via carroçável à esquerda do V1, adentra a pista de rolamento sem os 
devidos cuidados, ocasionando a colisão transversal. Ato contínuo, transitando no sentido oposto, de Mossoró-
RN para Apodi-RN, veículo I/M. Benz313CDI SprinterM de placas NOE-1825 (V3), colide frontalmente com o V2 
(já sem seu condutor, pois o mesmo caiu quando da colisão com o V1) e o arrasta por aproximadamente 60m. A 
velocidade no local é de 60 Km/h. O disco do cronotacógrafo do V3 foi recolhido e analisado, constatando-se 
tudo regularizado, dentro das diretrizes, inclusive aferição do equipamento atualizada. As sinalizações horizontal 
e vertical encontram-se em perfeito estado, bem como o pavimento também encontra-se conservado. O tempo 
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era de céu claro, sem nuvens ou possibilidades de precipitações pluviométricas.Houve o recolhimento do V2 ao 
pátio contratado, por licenciamento vencido. Seu condutor não é habilitado à condução de veículos automotores, 
e foi notificado.

CROQUI DA CENA DO ACIDENTE

AMARRAÇÃO - NÃO NECESSÁRIA

EVENTOS SUCESSIVOS

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos
1 Colisão transversal

MARCAS NO PAVIMENTO

Evento Veículo Frenagem (m) Derrapagem (m) Arrastamento (m)

DANOS COLATERAIS - NÃO HOUVE

APOIO EXTERNO

Tipo de Órgão Solicitação Comparecimento

V1 - VEÍCULO 1 - QGN6048 - AUTOMÓVEL

V1 - Informações

Placa: QGN6048 Marca/modelo: HYUNDAI/HB20S 1.6M COMF Renavam: 01134096744
Ano fabricação: 2017 Chassi: 9BHBG41DAJP823254 Tipo de veículo: Automóvel
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Prata
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Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento

Num. 60329892 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 18/09/2020 13:40:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091813401517900000057890147
Número do documento: 20091813401517900000057890147



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 19055472B01

Documento assinado eletronicamente por IATAMY, matrícula 1069738, Policial Rodoviário Federal, em 14/10/2019,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 19055472B01 e o número de controle 134814CE5EA9BE3D87605E67E079D1.

Página  de 5 12

V1 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V1 / HYUNDAI/HB20S 1.6M COMF Placa: QGN6048 Nº BOAT: 19055472B01
Nome do Agente: IATAMY Matrícula do Agente: 1069738 Data: 10/10/2019
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Painel corta-fogo X
2 Longarina dianteira esquerda X
3 Caixa de roda dianteira esquerda X
4 Estrutura da soleira esquerda X
5 Air Bags Frontais X
6 Air Bags Laterais X
7 Estrutura da coluna dianteira esquerda X
8 Estrutura da coluna central esquerda X
9 Estrutura da coluna traseira esquerda X

10 Caixa de roda traseira esquerda X
11 Assoalho central esquerdo X
12 Longarina traseira esquerda X
13 Assoalho portamalas ou caçamba X
14 Longarina traseira direita X
15 Caixa de roda traseira direita X
16 Estrutura da coluna traseira direita X
17 Estrutura da soleira direita X
18 Estrutura da coluna central direita X
19 Estrutura da coluna dianteira direita X
20 Assoalho central direito X
21 Caixa de roda dianteira direita X
22 Longarina dianteira direita X

Dano de Monta: Pequena
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V1 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V1 - Proprietário

Nome: GISLAYNE CHRISTIANNE XAVIER PEIXOTO CPF/CNPJ: 013.592.784-60
Email: vet.ultrassom@gmail.com Telefone: 84 9 9648 4046
Endereço: R. Luiz Rola, 424, Costa e Silva, MOSSORO-RN

V1C - CONDUTOR DE V1 - GISLAYNE CHRISTIANNE XAVIER PEIXOTO

V1C - Informações

Nome: GISLAYNE CHRISTIANNE XAVIER PEIXOTO Data de Nascimento: 29/05/1986
CPF: 013.592.784-60 Estado civil: Casado(a)
Sexo: Feminino Estado físico: Ileso
Usava cinto de segurança: Sim
Informações complementares: Apesar de ter dado entrada em clínica médica, a intenção foi apenas realizar 

averiguação da P.A. Não houve lesões.

V1C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: AB Primeira habilitação: 31/05/2006 Nº Registro: 03853028040
UF: RN Vencimento da habilitação: 25/04/2021 Motorista profissional: Não
Observações CNH: A

V1C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Não Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não

V1C - Dados do Contato

Endereço: RUA LUIZ ROLA, 424, PTE COSTA E SILVA, MOSSORO-RN
Telefone: (84) 9 9648 4046 Email: Vet.ultrassom@gmail.com

V1C - Encaminhamento

Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: Hospital ou clínica
Informações complementares: Clínica Wilson Rosado

V2 - VEÍCULO 2 - QGL3891 - MOTOCICLETA

V2 - Informações

Placa: QGL3891 Marca/modelo: HONDA/POP 110I Renavam: 01107623992
Ano fabricação: 2016 Chassi: 9C2JB0100HR235526 Tipo de veículo: Motocicleta
Espécie: Passageiro Categoria: Particular Cor: Vermelha
Manobra no momento do acidente: Entrando na via
Informações complementares: Veículo encontra-se não licenciado e foi recolhido
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V2 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V2 / HONDA/POP 110I Placa: QGL3891 Nº BOAT: 19055472B01
Nome do Agente: IATAMY Matrícula do Agente: 1069738 Data: 10/10/2019
Item Descrição do item Valor Item danificado no acidente

Sim Não NA
1 Garfo dianteiro X
2 Mesa superior da suspensão dianteira X
3 Mesa inferior da suspensão dianteira X
4 Coluna de direção X
5 Chassi X
6 Garfo traseiro X
7 Eixo traseiro (triciclos) X

Dano de Monta: Grande

V2 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V2 - Proprietário

Nome: GLEIDSON DA SILVA BORGES CPF/CNPJ: 066.773.214-44
Email: Telefone:
Endereço: MOSSORO-RN

V2C - CONDUTOR DE V2 - MANOEL MARTINS BORGES FILHO

V2C - Informações

Nome: MANOEL MARTINS BORGES FILHO Data de Nascimento: 11/03/1961
CPF: 242.745.264-53 Estado civil: Não Informado
Sexo: Masculino Estado físico: Lesões Graves
Usava capacete: Não

V2C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: Primeira habilitação: Nº Registro:
UF: Vencimento da habilitação: Motorista profissional: Não
Observações CNH:

V2C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
Resultado obtido: 0,00 mg/l

V2C - Dados do Contato

Endereço: Sítio Três Marias, CASA, Zona Rural, GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN
Telefone: Email:

V2C - Encaminhamento

Motivo: Socorro médico Tipo de Repector: Hospital ou clínica
Informações complementares: Hospital Regional Tarcísio Mais. Lesões por várias partes do corpo, 

principalmente perna.

V3 - VEÍCULO 3 - NOE1825 - MICROÔNIBUS

V3 - Informações

Placa: NOE1825 Marca/modelo: I/M.BENZ313CDI SPRINTERM Renavam: 00472707094
Ano fabricação: 2011 Chassi: 8AC903672CE059253 Tipo de veículo: Microônibus
Espécie: Passageiro Categoria: Aluguel Cor: Branca
Manobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
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V3 - Relatório de Avarias - Resolução nº 544/2015-CONTRAN

Veículo: V3 / I/M.BENZ313CDI SPRINTERM Placa: NOE1825 Nº BOAT: 19055472B01
Nome do Agente: IATAMY Matrícula do Agente: 1069738 Data: 10/10/2019
Item Descrição do item Valor Item 

danificado 
no acidente
Sim Não NA

1 Dano em qualquer componente do Sistema de Suspensão. M X
2 Avaria em qualquer um dos eixos M X
3 Dano em qualquer componente do Sistema de freios. M X
4 Chassi com deformação torcional menor ou igual à altura da longarina. M X
5 Chassi com deformação vertical menor ou igual à altura da longarina M X
6 Chassi com deformação lateral menor ou igual à distância interna entre as longarinas M X
7 Chassi com deformação torcional maior que a altura da longarina. G X
8 Chassi com deformação vertical maior que a altura da longarina. G X
9 Chassi com deformação lateral maior que a distância interna entre as longarinas G X

10 Chassi afetado termicamente na região onde está fixada a suspensão M X
11 Avaria na estrutura das laterais ou do teto afetando o posto do condutor. M X
12 Avaria na estrutura afetando a coluna "B" da carroçaria. M X
13 Avaria na estrutura afetando qualquer ponto de fixação das poltronas/bancos. M X

14
Avarias na estrutura das laterais ou do teto atingindo o compartimento interno dos 
passageiros podendo ultrapassar o plano que passa pela linha de referência do peitoril 
(parte inferior das janelas).

M X

15
Estrutura com deformação vertical, podendo afetar o compartimento dos passageiros e 
os componentes de união da base da carroçaria com o chassi

M X

16
Estrutura com deformação lateral, podendo afetar o compartimento dos passageiros e 
os componentes de união da base da carroçaria com o chassi

M X

17
Região da carroçaria e/ou do chassi termicamente afetada com dimensão menor ou 
igual a 2/3 do comprimento do chassi.

M X

18
Região do chassis termicamente afetada com dimensão maior que a 2/3 do 
comprimento do chassi.

G X

Dano de Monta: Pequena
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nº 19055472B01

Documento assinado eletronicamente por IATAMY, matrícula 1069738, Policial Rodoviário Federal, em 14/10/2019,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.prf.gov.br/novobat/autenticar, informando
o protocolo 19055472B01 e o número de controle 134814CE5EA9BE3D87605E67E079D1.
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V3 - Imagens Obrigatórias

IMAGEM DA LATERAL DIREITA IMAGEM DA TRASEIRA

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA IMAGEM DA FRENTE
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V3 - Proprietário

Nome: RAIMUNDO SALES BEZERRA DE MORAIS NETO CPF/CNPJ: 35.279.702/0001-30
Email: Telefone:
Endereço: APODI-RN

V3C - CONDUTOR DE V3 - RAIMUNDO SALES BEZERRA DE MORAIS NETO

V3C - Informações

Nome: RAIMUNDO SALES BEZERRA DE MORAIS NETO Data de Nascimento: 28/07/1963
CPF: 053.789.768-20 Estado civil: Não Informado
Sexo: Masculino Estado físico: Ileso
Usava cinto de segurança: Sim

V3C - Dados da Habilitação para Conduzir Veículo Automotor

Categoria: AE Primeira habilitação: 14/12/1987 Nº Registro: 03005555280
UF: RN Vencimento da habilitação: 26/09/2023 Motorista profissional: Não
Observações CNH: A

V3C - Alterações da Capacidade Motora

Foi possível realizar teste do etilômetro: Sim Condutor se recusou a realizar o teste: Não
Visíveis sinais de embriaguez: Não Sinais de uso de substâncias psicoativas: Não
Resultado obtido: 0,00 mg/l

V3C - Dados do Contato

Endereço: LUIS LEITE, 103, SAO VICENTE, APODI-RN
Telefone: (84) 9 9971 5369 Email: salesmorais@hotmail.com
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Abril de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200111547 Vítima: MANOEL MARTINS BORGES FILHO

Data do Acidente: 10/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA LUCIA DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MANOEL MARTINS BORGES FILHO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: MANOEL MARTINS BORGES FILHO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003064

Conta: 0000035326-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0814334-84.2020.8.20.5106

AUTOR: MANOEL MARTINS BORGES FILHO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, devem acostar nos
autos petição para ulterior homologação, considerando a crise sanitária atual, causada pelo
coronavírus.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 21 de setembro de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0814334-84.2020.8.20.5106

AUTOR: MANOEL MARTINS BORGES FILHO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, devem acostar nos
autos petição para ulterior homologação, considerando a crise sanitária atual, causada pelo
coronavírus.

  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 21 de setembro de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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